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ESTADO DA PARA1BA
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

CASADE EPITACIO PESSOA

PTIOJETO r:s LEI Nº 16 (87 Em, 22 do abril d 19870

,.

DEITOITIHA COI'IJ1JUTO rrAJJITAC OUAL
DA FAC(EX-FUHSAT) E Di{ O TRAS
P110VIDf::ncIAS.

.. A:l."'t.12 .- Fica denominado ele"D. mA_'1IACAlIDE "o

Conjunto Habitacional que vem sendo impl~ntado pela FAC _ I da­

ção de Apoio Comurrí,tário - ( Mutirão da Ex-FUHSAT) às marce do
Açude do Jatobá, na Cicladcde Patos, dento EstO:do.

Art. 2s.,Esta Lei elltrarlf cm vigor na daba da sua
,.,. . d· . N ...L.. ' •aprovaçao, revogadas as lSposlçoes em con~rarlO.

SAL.A DAS 3ESSOES DA ASSET.IBL~IALEGISLATIVA DA
PAP..AIDA

nn, 22 de abril de 1987.
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João Pessoa • Pb. .

ESTADODA PARAíBA
ASSEMBLÉIA LEGISLATIV A

CASADE EPITACIO PESSOA

PROJETO DE LEI Nº Em, 22 de

DElTOMINA COlTJUHTO rrA3ITAC ONAL

DA FAC(EX-FUNSAT) E DÁ O IRAS
PTIOVIDl!;HCIAS.

Art. 12 '- Fica denominado de "D. I.1A..l.T?IACANDE

" Conjunto Habitacional que vem sendo implantado pela FAC _ I da­

ção de Apoio Comunitário - ( Mutirão da Ex-FUlTSAT) às marge
,

Açude do Jatoba, na Cidade de Patos, deste Estqdo.

Art. 22- Est'aLei entrará em vigor na data d sua
aprovação, revogadãs as disposições em contrário.

SALA DAS SESSOES DA ASSEr.IJ3LtIA LEGISLATIVA DA
PAHAIDA

nn, 22 de abril de 1987.

DEPUTADO



Registrado no Livro de Plen}t
ás fISo_!-k. Sob NQ ..i6!$f
EM,_ ~ 'f!:_ '~/
__ ':_':.~'~.._ , 19._o:L

~~ .._.,,"-_._ ...._-

Publicado no Diário . do P(,,,),
LE:SiS,dLVü do Dit/..1/!!.J/.JJ-
oe ,'-:i .• . ...•• 1 ./ 18 .

..
A (OJrdenaJJrid das Conussoes
TeCíIICdS.~

.:.~~~ J._ 11. fi-
........_----

•
A Com::::::W U3 Constituição, Leg ~
laçáo iJ JusLça .

Em ./ ..119 .
--_ __ - -----_.-_.....,----

1\1 S II U 1<. T Á & 1o



AO EXPEDIENTE l.IO U IA
.; '3 de 4) (f e 19 J?7--

Em J;" de,i1tí~,,-de 19l1. .",

ESTADO DA PARAíBA
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

CASADE EPITACIO PESSOA
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PHOJ:8TO DE LEI Nº 16 '(87 Em, 22 de abril d 1987.

DElTorUTlA COlTJUHTO
DA FAC(EX-FUNSAT) E DÁ

PROVIDr::ITCIAS.

onAL
TRAS

Al....t. 1º '_Fica denominado de "D. ML1.IACAlmE

Conjunto Habitacional que vem sendo implantado pela FAC - I da­

ção de Apoio Comunatário - ( Mutirão da Ex-FUHSAT) às marce

Açude do Jatobá, na Cidade de Patos, deste Estn:do.

Art. 22- Esta Lei entrará em vigor na data d sua

aprovação, revogadás as disposições em contrário.

SALA DAS SESSOES DA ASSEI,IDLtIA LEGISLA':rIVA D

PAHAIDA

Em, 22 de abril de 1987.

DEPUTADO
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.)3 de Of( e 19P~

Em J,J. de~~,,-,de I,fr

PROJETO DE LEI Nº 16 '/87

ESTADO DA PARAíBA
ASSEMBLltIA LEGISLATIVA

CASADE EPITACIO PESSOA

Em, 22 de abril

DENOJ,rrUA COJTJUNTOHA3I"rACI
DA FAC(EX-FUNSAT) E DÁ OU S

PROVID~ITCIAS.

,
Art. 12 - Fica denominado de "D. I,1A.RIACANDEI

Conjvnto F~bitacional que vem sendo implantado pela FAC - EU

ção de Apoio Comunitário - ( Mutirão da Ex-FUHSAT) às margen do

Açude do Jatobá, na Cidade de Patos, deste Est~do.

Art. 22- Es~a Lei entrará em vigor na data da sua
"" ~- d. ."., ..L. ' •aprovaçao, revoganus as ~spos~çoes em convrar~o.

SALA DAS SESS~ES DA ASSELIBLtIA LEGISLATIVA DA

PARAIBA

Em, 22 de abril de 1987.

DEPUTADO
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COMISSIO DE JUSTIÇA

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

PROJETO DE LEI N2 16/87

Autor: Deputado JOS~ ALDEMIR

liDádenominação a Conjunto Habitacional"

PARECER

Pretende o autor do Projeto, homenagear uma ilustre

dama da Cidade de Patos, colocando o seu nome no conjunt

nal implantado pela FAC ( Fundação de Appio Comunit'rio
,

, as margEllS
do açude Jatobá, da Cidade de Patos.

A homenagem é por demais justa e o proj não con.r

traria qualquer dispositivo legal, motivo pelo qual somo pela sua'

aprovação com a emenda substitutiva ao arte 12 ter a se~

guinte red,ação,

Fica denominado de"Conjunto Habitaciona D. Maria'

Candeia" o Conjunto construÍdo às margens do açúde Jatob', da Cidade

de Patos.

Sala das Comissões, em O

Antonio Waldir

João Fernandes d

Severino Ramalho L

Judivan Cabral

- MEMB O

A P r o v • d o o Parecer .,.,
dilCulllo (mica.
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